
Tatiana Squeff: A (i)legalidade da separação da Catalunha

[1]No dia 1 de outubro de 2017, a região autônoma da Catalunha votou pela sua independência em
relação à Espanha, obtendo mais de 90% dos votos dos cerca de dois milhões de pessoas que se
registraram para votar. Muito embora o censo eleitoral da região catalã seja mais do que o dobro,
restando na casa dos 5,3 milhões de pessoas, os números obtidos a favor da separação são expressivos ao
considerar-se não só a atuação das forças policiais, as quais fecharam aproximadamente 400 colégios
eleitorais, como também aos números do pleito realizado em 9 de novembro de 2014 quando meros 37%
votaram a favor da secessão.[2]Apesar disso, a separação unilateral da região da Catalunha é uma
medida totalmente ilegal não só aos olhos do próprio direito espanhol, como também à luz do direito
internacional.

Por mais que a Catalunha tenha um governo próprio, com parlamento e presidente, prestando serviços
públicos nas áreas de educação, segurança e saúde à população local, possua uma língua própria oficial
(catalão) e conserve tradições culturais distintivas, a região compõe a unidade territorial espanhola, a
qual, a partir da queda do regime ditatorial de Francisco Franco, pode sustentar as suas particularidades
sem sofrer uma opressão.[3]Isso porque, consoante a Constituição Espanhola de 1978, a Espanha
permite a ampla autonomia de certas regiões justamente como forma de reconhecer a multiculturalidade
existente no interior do Estado, em que pese todos sejam parte de um único ‘povo soberano’, mantendo-
se, assim, a integridadeterritorial do Estado espanhol.

Ocorre que, desde a tentativa de reforma fiscal de 2006, frustrada pelo Tribunal Constitucional espanhol
em 28 junho de 2010, a qual garantia maior autonomia fiscal à Catalunha, a ala mais conservadora desta
região, que garantira maioria do parlamento local em setembro de 2015, movimenta-se em prol da
independência, muito em razão dos baixos repasses fiscais feitos pelo governo central.[4]Sustentam que
19% o Produto Interno Bruto (PIB) espanhol advém da região – líder em exportações, indústria, pesquisa
e turismo, restando na frente, inclusive, da região de Madrid.[5] Logo, requerem maior autonomia em
termos fiscais como forma de evolução dos termos da Carta firmada em 1978, a qual não lhes seria mais
satisfatória.

Todavia, esses não são motivos suficientes para requerer a sua secessão enquanto nação independente. A
votação para a proclamação da independência da Catalunha, consoante o direito espanhol, torna-se ilegal
quando não autorizada pelo governo central, tal como já declarou o próprio Tribunal Constitucional do
país em 1º de Outubro de 2017.[6] Inclusive, impende notar que essa é a diferença central entre a
votação catalã deste ano (bem como as anteriores) e o pleito escocês realizado em 2014 frente ao Reino
Unido (em que, repisa-se, a ‘não separação’ prevaleceu com 55% dos votos[7]).

Assim, é permitido ao governo espanhol conter os ânimos separatistas dos catalães por intermédio da
dissolução do governo local, tal como previsto no artigo 155 da sua Constituição. E os primeiros passos
para que isso aconteça podem estar, de fato, tomando forma. Afinal, em 11 de outubro de 2017, o líder
do governo espanhol, Mariano Rajoy, pediu para que o representante da região autônoma da Catalunha,
CarlesPuidgemont, explicasse-se acerca da ‘Declaração de Independência’ aprovada em 10 de outubro
pelo parlamento regional.[8] Caso não haja retorno ou a declaração de independência sustente-se mesmo
após solicitação do governo central para que a mesma seja revogada, o líder regional pode perder os seus

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

No image foundImage not found or type unknown

Page 1
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 21/10/2017



poderes de comando frente à região governada progressivamente, de modo a manter-se a unidade
territorial consoante tal artigo.

Por ouro lado, o Direito Internacional igualmente veda a separação do território espanhol. Conforme o
princípio da autodeterminação dos povos, previsto não só dentre os propósitos das Nações Unidas de
1945[9], como também nos pactos internacionais de direitos humanos firmados em 1966[10], só seria
legalmente permitido a um povo unilateralmente declarar-se independente do Estado no qual ele está
situado no caso deste ter os seus direitos tolhidos pelo governo central, de modo que não consiga
expressar as suas diferenças e particularidades.[11] Caso essa opressão não seja visualizada, não é
possível a declaração de independência – mesmo com o apoio populacional massivo.

O princípio da integridade territorial, sedimentado no direito internacional[12] e ressaltado pela própria
Corte Internacional de Justiça[13], estaria à frente dos interesses populacionais em situações em que não
seja vislumbrada a violação massiva dos direitos de uma dada minoria[14], sendo este é exatamente o
caso da Catalunha. Em razão de o governo central espanhol permitir-lhes uma autonomia ampla
internamenteem matéria política, cultural e social, o reconhecimento da autodeterminação no plano
jurídico externo resta impossibilitada.

O que se pode discutir, porém, é se a destituição do governo regional, mesmo que autorizada pela
Constituição espanhola, bem como a violência levada a cabo pelas forças policiais para sustentar a
integridade territorial após a votação recentemente realizada não seriam benéficas ao pleito dos catalães.
Isso porque, os mesmos poderiam utilizar-se desses atos para promover a sua separação com base em
uma “crescente opressão” na qualos seus direitos basilares estariam sendo tolhidos pelo governo central,
especialmente no que diz respeito a um retrocesso quanto a sua autonomia política. Apesar disso,
registra-se que as inibições levadas a cabo pelo governo central deveriam ser notórias para fins de
sustento do pleito separatista.

Nesse escopo, parece ser essencial o diálogo manifestado pelo representante catalão quando da
solicitação ao parlamento regional da suspensão momentânea dos efeitos da declaração de
independência de 10 de outubro de 2017.[15] Isso demonstra a intenção da região autônoma da
Catalunha de buscar uma solução pacífica acerca das suas intenções frente ao governo central, indo ao
encontro ao estipulado pelo próprio direito internacional[16]. Não só isso, o diálogo proposto por
CarlesPuidgemont traz a opinião pública para o seu lado, transferindo o foco para o governo central
espanhol, de modo que a resposta a ser oferecida por este ao fato poderá terminar por esvaziar o discurso
de manutenção da unidade territorial, particularmente se medidas violentas e opressoras sejam adotadas.

Por fim, cumpre dizer que o recebimento negativo da decisão do pleito pela União Europeia (ou por
qualquer outro Estado) não acrescenta em nada ao debate acerca da (i)legalidade da votação.[17] É
preciso salientar que no direito internacional ‘a existência de um Estado independe do seu
reconhecimento pelos demais’, ou seja, a opinião dos demais países ou organizações internacionais não
interfere na edificação política de um país.[18] Para que uma nação seja reconhecida como Estado,
juridicamente, é necessário que ela preencha os requisitos previstos na Convenção de Montevidéu de
1933, quais sejam, ter população permanente, território demarcado, governo e capacidade de entrar em
relações com os demais Estados.[19]

Logo, com já expressou a Corte Internacional de Justiça, não é imperioso que os Estados expressem o
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seu consentimento para que um país exista em si, sendo esta considerada uma decisão política e
unilateral.[20] Basta que a região apresente um povo com características particulares atreladas a um
território minimante determinado, possuindo um governo o qual não reconheça outro acima de si e que
demonstre ser a única autoridade em tal localidade, sem sofrer interferências externas ou depender de
outra nação para a realização de atos fundamentais do Estado, para ser considerada um país.[21]Assim
sendo, não é preciso que o novo Estado já se insira, de fato, na dinâmica das relações internacionais,
nem estabeleça vínculos diplomáticos ou seja membro de tratados e organismos intergovernamentais,
bastando apresentar a sua aptidão para tal –expressa através de sua soberaniade facto.[22] Por isso, ao
exibir tais características, tem-se um novo Estado, queiram os outros países ou não, especialmente
quando se trata de uma autodeterminação externa.[23]
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